
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2025

(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Declara o Município de Vargem

Alta,  no  Estado  do  Espírito

Santo, como a Capital Nacional

dos  Torneios  de  Futebol  entre

Famílias.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Fica  declarado  o  Município  de  Vargem  Alta,

localizado no Estado do Espírito Santo, como a Capital Nacional dos

Torneios de Futebol entre Famílias.

Parágrafo  único.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a

adotar  medidas  e  implementar  políticas  públicas  voltadas  à

promoção do turismo local e à valorização do patrimônio cultural e

histórico do município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Há em certas localidades do Brasil em que, independente

de sua dimensão, ocorrem grandes acontecimentos. Eventos que, à

primeira vista, parecem singelos — mas que, ao olhar mais atento,

revelam a profundidade de um povo, a grandeza de sua cultura, a

tenacidade de suas raízes. *C
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Em Vargem Alta, no coração das montanhas do Espírito

Santo, se destaca uma dessas tradições. Não se trata apenas de

um torneio  de  futebol.  Trata-se  de  verdadeira  epopeia  familiar,

ritual de pertencimento e honra que, ano após ano, convoca pais,

filhos, tios, netos e primos para defenderem — não apenas a vitória

no  campo  — mas  o  nome de  suas  famílias  que  carregam com

orgulho.

Desde  1987,   homens  e  mulheres  têm  se  reunido  no

Estádio Beira-Rio, em Fruteiras Nova, para disputar aquilo que é,

talvez, o mais nobre dos campeonatos: o Torneio de Futebol entre

Famílias. Ali não se joga por dinheiro, nem por prestígio, mas por

identidade, por amor, por laços que atravessam o tempo. No ano

de 2025 o torneio entre famílias completa sua 35º edição.

Cada gol  marcado ecoa como brado de gerações.  Cada

jogada, um testemunho de união. Cada festa na arquibancada, uma

declaração de que o Brasil multicultural — o Brasil verdadeiro —

pulsa com força nas tradições que mantemos vivas. A tradição é

tamanha  que,  em  2024,  o  torneio  foi  destaque  no  programa

Esporte  Espetacular1,  da  TV  Globo,  por  meio  de  reportagem do

jornalista capixaba Raphael De Angeli — ele próprio participante da

competição desde criança.

Não olvidamos que este não é um torneio  menor.  Pelo

contrário.  Ele  mobiliza  centenas,  milhares,  e  transforma Vargem

Alta  em  farol  de  convivência,  celebração  e  civilidade.  Lá,  a

rivalidade  é  saudável,  a  competição  é  fraterna,  e  o  futebol  é  o

idioma  pelo  qual  se  fala  de  família,  de  comunidade,  de

pertencimento.

1 https://redeglobo.globo.com/tvgazetaes/noticia/tradicional-campeonato-de-
futebol-entre-familias-no-sul-capixaba-e-destaque-no-esporte-espetacular.ghtml *C
D2
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Dizem que a história é feita por aqueles que constroem,

dia após dia, com mãos firmes e espírito elevado. Pois saibam: os

cidadãos de Vargem Alta estão escrevendo uma página belíssima

da história nacional — e merecem ser reconhecidos por isso.

Destarte, apresentamos este projeto de lei como ato de

respeito  e  de  reconhecimento  de  que  ali,  naquele  município

capixaba, se guarda um dos maiores tesouros do nosso povo: a

capacidade de unir tradição, esporte e amor em uma só celebração.

Sala das Sessões, em de          de 2025.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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